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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Vice-Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a adoção das seguintes medidas, conforme solicitação em anexo, encaminhada pela Comunidade do Distrito de Bela Vista no dia 27 de março último, quando foi realizada a sessão plenária ordinária descentralizada:
1. Intervenção junto ao DNIT para colocação de redutores de velocidade na BR 468 nas imediações do trevo de acesso ao Distrito de Bela Vista;
1. Disponibilização de uma Academia para a prática de exercícios físicos junto ao Posto de Saúde;
1. Construção de uma Casa Mortuária;
1. Solicitação de informações sobre a não assistência do Técnico Agrícola designado para atender o Distrito de Bela Vista, tendo em vista que desde de outubro de 2015 os associados estão aguardando seu atendimento;
1. Manutenção periódica com as Ruas da Comunidade (calçamentos);
1. Conclusão da Pavimentação da Avenida dos Estados até o Asfalto;
1. Maior fiscalização junto às Casas e Terrenos abandonados – maior presença de Agentes da Dengue e da Saúde;
1. Construção de uma Quadra Coberta para prática esportiva para a Comunidade;
1. Atenção especial para a Associação que gerencia a distribuição de Água na Comunidade – há um Poço novo perfurado, no entanto, o mesmo não está sendo usado por falta de recursos financeiros para equipar o mesmo. Lembrando ainda que são atendidas aproximadamente 170 famílias com esta rede existente, sendo que no mesmo existe uma caixa de 10.000 litros de água que serve como depósito. Pela quantidade de famílias atendidas o depósito é insignificante.


Três Passos, 13 de abril de 2017.


Edivan Baron
Vereador da Bancada do PTB
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